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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N". l. 042
(Márcio Petencostes de Sousa)

Altera o Código Tributário, para prever condições para inscrição no Cadastro
Fiscal Mobiliário no caso de atividade desenvolvida em imóvel situado em

área com projeto de regularização fundiária de interesse social.

^\

Art. 1°. O Código Tributário (Lei Complementar n° 460, de 22 de outubro de

2008) passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

"Art. 206- . No caso de atividade desenvolvida em imóvel situado em área

com projeto de regularização fundiária de interesse social em trâmite na Prefeitura, nOs termos do

Plano Diretor, a inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário far-se-á com postergação da exigência de

cópia do carne do IPTU, planta aprovada e 'Habite-se', até o término daquele procedimento,

mediante as seguintes condições:

/ — apresentação de laudo técnico, instruído com fotos e croqui do local,

atestando as condições de estabilidade e sahibridade da construção, emitido por profissional
habilitado;

II - a área útil da ativida.de económica ter até 250m2 (duzentos e cinquenta

metros quadrados), com área total construída máxima de 400m2 (quatrocentos metros quadrados);

Ill - desenvolvimento somente de uma atividade económica, e

exclusivamente no pavimento térreo da edificação. " CNR)

Art. 2°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Justificai i va

Submeto à apreciação desta Colenda Casa o presente projeto de lei

complementar, que altera o Código Tributário para dispor sobre condições para inscrição no Cada; ro










